
sexta-feira, 27 de novembro de 200916
Diário OficialExecutivo  2

Contratado(s): 
Nome: Radiocomn Tecnologia em Sistema de Comunicação Ltda
Endereço: Rua João Balbi - de 815/816 ao fim, Bairro: Nazaré, 
1188
CEP. 66060-280 - Belém/PA
Email: vendas@radiocomm.com.br
Telefone: 9132666120 Fax: 9132666204 
Ordenador: JOSÉ FERREIRA SALES

DISPENSA DE LICITAçãO
NúMERO DE PUBLICAçãO: 47448

Dispensa: 14/2009
Data: 23/11/2009
Valor: 7.485,00
Objeto: Visa a manutenção corretiva e preventiva em 05 
unidades de controle de acesso, instalada no Centro Estratégico 
Integrado - CEI
Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores.
Data de Ratificação: 23/11/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06183120643430000    339039              0101000000          
Estadual
Contratado(s): 
Nome: Nortech Comércio e Serviços
Endereço: Avenida Duque de Caxias - até 1282/1283, Bairro: 
Marco, 156
CEP. 66093-400 - Belém/PA
Email: astec@belinfo.com.br
Telefone: 9132261400 
Ordenador: JOSÉ FERREIRA SALES

EXTRATO DE CONTRATO
NúMERO DE PUBLICAçãO: 47528

N° DO CONTRATO: 105/2009.
MODALIDADE DE LICITAçãO: Pregão Eletrônico Nº. 
028/2009-SEGUP.
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública, CNPJ/
MF N° 05.054.952/0001-01 e a Empresa F.J.P. DA COSTA 
REFRIGERACÃO - ME, CNPJ/MF Nº. 02.736.335/0001-06.
OBJETO: 06 (seis) Centrais de Ar Condicionado, 24.000 Btu’s, 
Split System’s, de Teto/Parede Somente Frio.
VIGENCIA: 20/10/2009 a 19/10/2010.
VALOR: R$ 8.430,00(Oito Mil, Quatrocentos e Trinta Reais)
DOTAçãO ORçAMENTARIA: CONVÊNIO 155/2007 - 
MJ/ SENASP, referente a meta funcional programática: 
21.101.06.181.1184.2590, natureza da despesa 449052.
fONTE DE RECURSOS: 6121.
fORO: Comarca de Belém – PA.
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2009.
ORDENADOR DE DESPESA: Geraldo José de Araújo.
ENDEREçO DO CONTRATADO: SEGUP – Rua Arcipreste Manoel 
Teodoro, 305 – Belém/PA.

PORTARIA Nº 1020/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
25/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47457
CONSIDERANDO: a impossibilidade do DPC BENEDITO MAGNO 
COELHO COSTA, em promover a apuração da AAI nº 1076/09-
GAB/CORREGEPOL de 19/10/09;
RESOLVE: Determinar a REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 
1076/09-GAB/CORREGEPOL de 19/10/09, designando a DPC 
MÁRCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORRÊA DE OLIVEIRA, lotada 
nesta Corregepol, para prosseguir na apuração, no prazo de 30 
(trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 

0056/2009
NúMERO DE PUBLICAçãO: 47408

LOCAL E DATA : Belém, 03 de novembro de 2009.
PARTES : Termo de Compromisso que entre si celebram a 
Corregedoria Geral de Polícia Civil do Estado do Pará e o servidor 

de matrícula nº 54189099/1;
OBJETO : Este compromisso objetiva o ajustamento de conduta 
do servidor, com base nos dispositivos legais da Portaria nº 
010/2006-GAB/CORREGEPOL;
DECISÃO : Homologar o Termo de Ajustamento de Conduta e 
remessa para publicação.
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral de Polícia Civil

PORTARIA Nº 1000/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
20/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47410
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0162/09-GAB/
CORREGEPOL de 17/02/09, que teve por objeto apurar o 
teor do Despacho de Correição nos autos do Flagrante nº 
7/2008.000117-9, tendo como autor SIDNEY GOMES CUNHA, 
onde consta a apreensão da arma de fogo, tipo pistola, mod. 
PT/24/7, cal..40, série nº SZA 83761, NP 18149, cautelada à DPC 
SORANDA DE NAZARÉ ABREU DO NASCIMENTO, vítima de roubo 
em Mosqueiro em Julho/08, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que na conduta do servidor não houve dolo, 
culpa ou que tenha contribuído para o evento delitivo;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0162/09-GAB/CORREGEPOL de 17/02/09, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da ei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 1021/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
25/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47458
CONSIDERANDO: a impossibilidade do DPC BENEDITO MAGNO 
COELHO COSTA, em promover a apuração da AAI nº 1077/09-
GAB/CORREGEPOL de 19/10/09;
RESOLVE: Determinar a REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 
1077/09-GAB/CORREGEPOL de 19/10/09, designando a DPC 
MÁRCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORRÊA DE OLIVEIRA, lotada 
nesta Corregepol, para prosseguir na apuração, no prazo de 30 
(trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 1022/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
25/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47462
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0150/09-GAB/
CORREGEPOL de 11/02/09, que teve por objeto apurar 
a responsabilidade funcional do DPC NELSON DA SILVA 
NASCIMENTO, em razão do teor do Ofício nº 053/09/CRPC/
BMA, onde consta a relação de vários procedimentos policiais 
devolvidos com prazos extrapolados, os quais foram despachados 
ao servidor acima citado para dar cumprimento nas diligências 
requeridas pelo MP, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que ficou evidenciada a autoria e materialidade 
dos fatos relatados;
RESOLVE: Aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94  a pena disciplinar de 05 
(cinco) dias de suspensão ao servidor DPC NELSON DA SILVA 
NASCIMENTO, em razão da inobservância de dever funcional 
previsto no Art. 71, inciso III, c/c a transgressão disciplinar  do 
Art. 74, incisos VII, XVII e XLI, todos da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações posteriores, observando o que dispõe o  Art. 
79 § 1º da mesma Lei, e ainda o que estabelece o Art. 189 § 2º 
da Lei nº 5.810/94 (quando licenciado a penalidade será aplicada 
após o retorno do servidor ao exercício.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 1001/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
20/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47412
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0083/09-GAB/
CORREGEPOL de 28/01/09, que teve por objeto apurar a conduta 

funcional do servidor: NELSON DA SILVA COSTA, em razão da 
denúncia formulada por LUZIA CARDOSO DA SILVA e MURILO 
CARDOSO RÊGO DE SOUSA, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a desistência das partes envolvidas em 
prosseguir com a ação;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0083/09-GAB/CORREGEPOL de 28/01/09, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da ei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 1002/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
20/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47414
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0819/09-GAB/
CORREGEPOL de 21/08/09, que teve por objeto apurar as 
circunstâncias do roubo da arma de fogo, tipo pistola, marca 
Taurus, modêlo PT/ 24/7, cal. .40, série nº SZA 83724, RP 
18112, cautelada ao servidor IPC VANDEMBERG GONZAGA DO 
NASCIMENTO SOUZA, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que o servidor não deu causa ao fato apurado 
e posteriormente a arma foi recuperada, não causando prejuízo 
à Administração;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0819/09-GAB/CORREGEPOL de 21/08/09, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da ei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 1024/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
25/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47467
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0458/08-GAB/
CORREGEPOL de 31/07/08, que teve por objeto apurar 
irregularidade administrativa atribuída aos servidores IPC’s: 
JOUBER BARROS GALVÃO FILHO e AGNALDO ASSIS ANDRADE, 
fato ocorrido na Depol de Salvaterra em 01/05/08, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que o IPC AGNALDO ASSIS ANDRADE não 
mais pertence ao quadro funcional da Instituição e quanto ao 
IPC JOUBER BARROS GALVÃO FILHO, a adoção dos termos da 
Portaria nº 10/2006-GAB/CGPC;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0458/08-GAB/CORREGEPOL de 31/07/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOROTHEA CALANDRINI SILVA
Coordenadora Metropolitana

PORTARIA Nº 1025/2009-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
25/11/2009

NúMERO DE PUBLICAçãO: 47469
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0194/08-GAB/
CORREGEPOL de 28/02/08, que teve por objeto apurar supostas 
irregularidades funcionais atribuídas aos IPC’s: EDILSON 
FILGUEIRA LIMA FILHO, ANTÔNIO OLIMPIO BARROS DA ROCHA 
e NILSON NEVES SILVA, à época lotados em Castanhal, fato 
ocorrido em 07/07/07, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a desistência do denunciante, bem como a falta 
de provas testemunhais ou periciais que pudessem comprovar a 
ocorrência do fato denunciado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0194/08-GAB/CORREGEPOL de 28/02/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior
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